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	Governo do Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Cultura
	Check List de DOCUMENTAÇÃO SIMPLES CONFERÊNCIA
OSC


TERMO DE FOMENTO SEM OBRAS

	Item
	Status
	Discriminação

	1
	
	Ofício de encaminhamento da proposta de celebração de parceria, dirigido à Secretaria de Estado da Cultura – Secult/ES, contendo justificativa do interesse comum com o Estado, encaminhando a documentação abaixo e indicando o valor dos recursos financeiros necessários e o valor da emenda parlamentar se for o caso.

	2
	
	Plano de Trabalho (conforme modelo Secult/ES).

	2.1
	
	Pesquisa de Preços – Orçamentos (Alimentação, Combustível, Hospedagem, Produção das Peças Promocionais, Equipamentos eletrônicos, etc.)

	2.2
	
	Pesquisa de Preços – Propostas de Serviços (Coordenador Geral, Assistente de Produção, Palestrantes, Oficineiros, Designer Gráfico, etc.)

	2.3
	
	Planilha de Memória de Cálculo/Planilha Comparativa de Preços

	3
	
	Lei Estadual declarando a Organização da Sociedade Civil - OSC como Entidade de Utilidade Pública ou Certificado de Registro no Conselho Estadual de Cultura

	4
	
	Estatuto registrado e eventuais alterações, no qual conste expressamente os requisitos do Art. 33, incisos I, III e IV, da Lei nº 13.019/2014 (cópia registrada em Cartório)

	5
	
	Lista de checagem para verificação do atendimento aos requisitos estatutários conforme disposto no Art. 33, incisos I, III e IV, da Lei nº 13.019/2014

	6
	
	Ata de eleição do quadro dirigente atual da Organização da Sociedade Civil - OSC (cópia registrada em Cartório)

	7
	
	Relação Nominal atualizada dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil - OSC, contendo Endereço, Número e Órgão expedidor da Carteira de Identidade e Número de Registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. Em caso de Procurador, deverá ser juntada procuração dando plenos poderes para representar a entidade, e os mesmos documentos requeridos ao Representante legal. Em anexo: cópia da identidade, C.P.F e do comprovante de endereço do representante legal da OSC  e cópia dos documentos dos demais dirigentes.

	8
	
	Comprovação de existência de no mínimo dois anos, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (obtido via internet)

	9
	
	CND Conjunta da União (obtido via internet)

	10
	
	CND Fazenda Estadual (obtido via internet)

	11
	
	CND da Fazenda Municipal onde estiver a sede da Organização da Sociedade Civil (obtido via internet)

	12
	
	CND de Débitos Trabalhistas (obtido via internet)

	13
	
	Certificado de Regularidade do FGTS (obtido via internet)

	14
	
	Declaração Conjunta (conforme modelo Secult/ES).

	15
	
	Declaração de Capacidade Técnica e Operacional, onde declara possuir instalações, condições materiais e operacional para a execução do objeto a ser pactuado (conforme modelo Secult/ES).

	16
	
	Declaração de Experiência Prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante (conforme modelo Secult/ES).
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	Por determinação da Secretaria de Estado de Controle e Transparência – SECONT/ES, em Janeiro 2018, foi implantada nesta Secretaria de Estado da Cultura Norma de Procedimento, cuja regra de autuação de processo só ocorrerá quando todos os itens listados acima estiverem reunidos, corretos e com prazo de validade vigente.





	Status: 1) Atendido; 2) Pendente e 3) Inaplicável
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